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PORTARIA N° 072/2020 

Concede progressão funcional por 
desempenho a servidor Dhymison da Silva 
Ramos e da outras providências. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que tratam os incisos II, III, XIII, XXVIII e XXXI do art. 38 da Resolução 
no 002, de 4 de dezembro de 1992, 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER progressão funcional por desempenho ao servidor 
Dhymison da Silva Ramos, matricula 118, ocupante do cargo de Oficial de Manutenção, - 
GOSGI A06 para o nível referencial GOSGIA07 do quadro de pessoal efetivo, fundamentado 
nos Arts. 32 a 36 e 38 da Resolução 008/2013 de 19/12/2013, e amparado pela Nota Técnica 
09/2020 do TCE-PR. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 04 de dezembro de 2020. 

EUNILDO ZANCHIM "NILDÀO" 
Presidente da Câmara 
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O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que tratam os incisos II, III,
XIII, XXVIII e XXXI do art. 38 da Resolução nº 002, de 4 de
dezembro de 1992,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º CONCEDER progressão funcional por desempenho ao
servidor Dhymison da Silva Ramos, matrícula 118, ocupante
do cargo de Oficial de Manutenção, - GOSG1A06 para o nível
referencial GOSG1A07 do quadro de pessoal efetivo,
fundamentado nos Arts. 32 a 36 e 38 da Resolução 008/2013
de 19/12/2013, e amparado pela Nota Técnica 09/2020 do
TCE-PR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
04 de dezembro de 2020.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara 

Publicado por:
Vagner Rafael Vaz

Código Identificador:852C0A9C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/12/2020. Edição 2155 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


